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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CALDEIRÃO GRANDE DO PIAut.Pi 

RUA MESTRE BENTO, N • 240 
CEP: 64.69$-000 

RESOLUÇÃO DO CMS Nº 004/202S 

Dispõe sobre a realização da 9' Conferência 
Municipal de Saúde de Caldeirão Grande do Piauí/PI 
e dá outras providências, 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SÚDE DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ/PI - PI, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, em reunião 
realizada no 04 de junho de 2025; 

Considerando que a Conferência Municipal de Saúde constitui um espaf0 legítimo de 
participação social, essencial para o fortalecimento do controle social no Sistema Unico de Saúde 
(SUS), possibilitando a construção coletiva de diretrizes para a formulação de políticas públicas de 
saúde no município; 

Considerando que a realização da Conferência Municipal de Saúde é uma etapa fundamental 
no processo de planejamento do SUS, assegurando a escuta qualificada da população e a consolidação 
das demandas locais no âmbito das instâncias deliberativas do sistema; 

Resolve: 

Art. 1 ° Aprovar a realiz.ação da 9" Conferência Municipal de Saúde de Caldeirão Grande do 
Piauí/PI, com o tema central: "Do Território à Transformação: APS como Pilar do SUS que Dá 
Respostas". 

Art. 2° Fica convocado a 9" Conferência Municipal de Saúde de Caldeirão Grande do Piauí/PI, 
a ser realizada no dia 04 de julho de 2025, às 8:00hs, no Auditório Maria Santa de Alencar, na cidade 
de Caldeirão Grande do Piauí/PI. 

Art. 3° Fica criada a Comissão Organiz.adora da 9" Conferência Murucipal de Saúde de 
Caldeirão Grande do Piauí/PI. 

Art. 4º A Conferência será organizada pela Comissão Organizadora, composta por representantes 
do Conselho Municipal de Saúde e da Gestão Murucipal, conforme designação abaixo: 

✓ Marcos de Sousa Alencar; 
✓ Eduardo de Sousa Costa; 
✓ !tala Nathalia Ribeiro de Sousa Alencar; 
✓ Allan Neide Francisca da Costa; 
✓ Kamilla Parente de Alencar Aquino; 
✓ Samara Santiago de Oliveira. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Caldeirão Grande do Piauí/PI, 04 de junho de 2025. 

Eduardo de Sousa Costa 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Caldeirão Grande do Piauí/PI 

Marcos de Sousa Alencar 

Secretário Municipal de Saúde de Caldeirão Grande do Piauí/PI 

ld:151905C80E20BC75 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CALDalltÃO 01tANDa DO~ 

RUA MEIITWE aa:NTO. N"' 240 
CIE~ 64.495-000 

RESOLUÇÃO DO CMS N" 005/2025 

Dispõe sobre • aprovaçlio do Regimento Iaterno da 
9" Conferi\ncia Municipal de Sa6de de Caldeirlo 
Gnnde do Piaul/PI. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SÚDE DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUI/PI - PI, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei n• 8.142 de 28 de dezembro de 1990, em reunião 
reamada no 24 de junho de 2025; 

Considerando a necessidade de nonnatizar e regulamentar a realização da 9" Conferência 
Municipal de Saúde de Caldeirão Grande do Piaul - PI, marcada para o dia 04 de julho de 202S; 

Considerando a proposta de Regimento Interno apresentada pela Comissão Organizadora da 
Conferência; 

Resolve: 

Art. J • Aprovar o Regimento Interno da 9' Conferência Municipal de Saúde de Caldeirão 
Grande do Piaul - PI, conforme texto anexo a esta Resolução. 

Art. 2° O Regimento aprovado passa a nortear a condução dos trabalhos preparatórios, a 
realização da Conferência e a sistematização de suas propostas. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Caldeirão Grande do Piaui/PI, 24 de junho de 2025 . 

tdoardo di y,na t1o./-el 
Eduardo de Sousa Costa 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Caldeirão Grande do Piauí/PI 

cr Marcos de Sousa Alencar 

Secretário Municipal de Saúde de Caldeirão Grande do Piaul/PI 
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Estado do Piaul 
CÃMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 
Ru.a.Mnn:os V«:tl1 1621 - Ccmro.CF..P: 64863-000. OahtaGraaJedo Rlbciro - rlalil 
CNPJ: OS.170.237/0001•:M l SITE:. bttp:,1://bllixqr.mdcdorbciro.pi.kJi.br-

PORTARIA 11'º65. DE 17 DE JUNHO DE 2025. 

O SR. OSMIRANDA PEREIRA DA SILVA, PRESIDENTE DA 
CÃMARA MUKICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 
ESTADO DO ~uf, usando de suas atribuições legais .nos 
termos do Art. 32 e 33 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

Art. 1°. l'fOKl!:AR os vereadores abaixo relacionados, para 
comporem a Contlssã.o Representativa que funcionará no decurso 
do ~sso parlaméntar de 2025: 

~~ ~T.Nl'JVA,Dó~~ O~~~ 

/ . OSMIRANDA PEREIRA DA SILVA (PT) - Presidente; 

II. LEICIVALDO RIBEIRO BATISTA (PT) - Membro; 

m JOSÉ NE,RES DA ROCHA FILHO (PDT) - Membro. 

Art. ::ZO. Ficam rev~adas as disposições em contrário. 

Comunique-se, Publiqu.e-se·e Cumpra- se. 

<J-ABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BAIXA 
GRANDE DO RIBEIRO/PI, EM 17 (DEZESSETE DIAS) DIAS DO 
Mli:S DE JUNHO DE 2025. 

~ - / ~ J f / 
~ 
Ptll!tldtftte d.t Cll'Nl!a Mon ót 

Bao•t11 Giand4ioo ~ 
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